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O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafos ao art. 41 da Lei n.º 7.210, de 11 de 

julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para dispor sobre a revista nos 
estabelecimentos prisionais. 
  

“Art. 
41.............................................................................................  

§1º................................................................................................
... 

§2º para assegurar o direito de visita previsto no inciso X do 
caput, o acesso ao estabelecimento prisional ocorrerá somente 
após revista pessoal mediante o uso de equipamentos 
eletrônicos detectores de metais, aparelhos de raio-x, scanner, 
bem como de outras tecnologias capazes de identificar 
substâncias ou objetos ilícitos ou lícitos mas proibidos, ficando 
vedado qualquer forma de revista vexatória, desumana, ou 
degradante. 

§3º a revista manual só será permitida se após a revista 
mecânica houver indícios de que o revistado possua objetos 
não permitidos por lei ou caso seu estado de saúde ou 
integridade física o impeça de ser submetido aos equipamentos 
de revista eletrônica, ou ainda, quando o estabelecimento não 
dispuser dos aparelhos eletrônicos. Nesse caso a revista 
ocorrerá em local reservado, por agente do mesmo sexo, e de 
forma a garantir a dignidade da pessoa humana.”  

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Em 2014 o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária – (CNPCP) 

editou a Resolução n.º 5/2014 recomendando que a revista de pessoas que 

ingressarem nos estabelecimentos penais ocorra de forma a preservar a integridade 

física e mental das pessoas revistadas, proibindo qualquer inspeção vexatória, 

desumana ou degradante. 

Após a citada Resolução pelo menos 14 (quatorze) estados editaram leis que 

proíbem a revista manual, permitindo tão somente a revista mediante equipamentos 

eletrônicos.  
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Ocorre que muitos presídios são proibidos de fazer a revista manual por ser 

considerada vexatória, mas nem todos dispõem de equipamentos eletrônicos para 

fazê-la devido seu alto custo, fato que tem contribuído para a entrada de substâncias 

e objetos ilícitos dentro dos presídios.   

Vale esclarecer que conforme o art. 24, inciso I, da Constituição Federal, se 

trata de competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

legislar sobre direito penitenciário, cabendo a União, nesse caso, estabelecer regras 

gerais sobre o tema. 

Assim, devido à ausência de lei federal que regulamente a matéria, 

acreditamos ser oportuna a presente proposição para extinguir a revista íntima no 

sistema prisional, estabelecendo tão somente a revista por meio de equipamentos 

eletrônicos adequados, assegurando a dignidade da pessoa humana e, ao mesmo 

tempo, evitando que objetos ilícitos adentrem no local.   

 Pelas razões expostas, e por se tratar de tema de grande relevância, 

solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste importante projeto de 

lei.  

   

Sala das Sessões, 28 de maio de 2015. 
 
 
 

Deputado Marcos Rogério 
PDT/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Direitos 

 

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  

 

Art. 41. Constituem direitos do preso:  

I - alimentação suficiente e vestuário;  

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  

III - previdência social;  

IV - constituição de pecúlio;  

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a 

recreação;  

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;  

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias 

determinados;  

XI - chamamento nominal;  

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da 

pena;  

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da 

leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes. 
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XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 

responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 

13/8/2003) 

 Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser 

suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do diretor do estabelecimento.  

 

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no 

que couber, o disposto nesta Seção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 28 DE AGOSTO DE 2014 
 

O Presidente do Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária (CNPCP), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana é princípio fundamental do 

Estado Democrático de Direito, instituído pelo art. 1º, inciso III, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso X, ab initio, da Constituição 

Federal, que estabelece a inviolabilidade da intimidade e da honra das pessoas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de coibir qualquer forma de tratamento 

desumano ou degradante, expressamente vedado no art. 5º, inciso III, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a integridade física e moral dos 

internos, visitantes, servidores e autoridades que visitem ou exerçam suas funções no sistema 

penitenciário brasileiro; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei n 10.792/2003, que determina que 

todos que queiram ter acesso aos estabelecimentos penais devem se submeter aos aparelhos 

detectores de metais, independentemente de cargo ou função pública; 

 

CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei de Execução Penal determina que o 

departamento penitenciário local deve supervisionar e coordenar o funcionamento dos 

estabelecimentos penais que possuir; 

 

CONSIDERANDO que a necessidade de prevenir crimes no sistema penitenciário 

não pode afastar o respeito ao Estado Democrático de Direito, resolve: recomendar que a 

revista de pessoas por ocasião do ingresso nos estabelecimentos penais seja efetuada com 

observância do seguinte: 

 

Art. 1º. A revista pessoal é a inspeção que se efetua, com fins de segurança, em 

todas as pessoas que pretendem ingressar em locais de privação de liberdade e que venham a 

ter contato direto ou indireto com pessoas privadas de liberdade ou com o interior do 

estabelecimento, devendo preservar a integridade física, psicológica e moral da pessoa 

revistada. 

Parágrafo único. A revista pessoal deverá ocorrer mediante uso de equipamentos 

eletrônicos detectores de metais, aparelhos de raio-x, scanner corporal, dentre outras 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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tecnologias e equipamentos de segurança capazes de identificar armas, explosivos, drogas ou 

outros objetos ilícitos, ou, excepcionalmente, de forma manual. 

 

Art. 2º. São vedadas quaisquer formas de revista vexatória, desumana ou 

degradante. 

Parágrafo único. Consideram-se, dentre outras, formas de revista vexatória, 

desumana ou degradante: 

I - desnudamento parcial ou total; 

II - qualquer conduta que implique a introdução de objetos nas cavidades 

corporais da pessoa revistada; 

III - uso de cães ou animais farejadores, ainda que treinados para esse fim; 

IV - agachamento ou saltos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


